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LEI    Nº.   7.213,                   DE      27   DE     JULHO       DE       2017.  
“ Dá o nome de RUA VICTOR HUGO 

FIALHO ao logradouro público 

entrada do Parque Municipal Lago do 

Batuva entre a Rua Viterbo Trevisan 

até a BR 293 no Municipio de 

Sant'Ana do Livramento”. 

 

 

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL 

DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO. 
 

 

FAÇO  saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:  
 

Art. 1º - Fica denominada de RUA VICTOR HUGO FIALHO, a 

Avenida do nosso Município localizada entre a  Rua Viterbo Trevisan até a BR 293 no 

Município de Sant'Ana do Livramento. 

 

Art. 2º – Fica o Prefeito Municipal autorizado a mandar colocar na 

mencionada via pública as placas respectivas. 

 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Sant’Ana do Livramento, 27 de julho de 2017. 
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